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erros, absurdos..^ 
_ _ _ _ _ _ — ^ — I mlcillo no período no"turno; aceita a j : c u a e significará, n 
CARLOS CHAGAS | suspensão ou interdição de todos os di- I total de qualquer < ,3 3* 

O presidente José Sarney recebeu 
-sexta-feira e passa o fim de semana 
ttebruçado sobre minucioso estudo por 
ete^recomendado, "sobre os erros, ab-

isutrdos, impropriedades, economia es-
-fcatizada e o que tem (muito pouco) de 
^aproveitável" o projeto de Constituição 
-a^ser votado nos próximos dias pela 
"'Ã^embléia Nacional Constituinte. 

-[ni^Preparado pelo consultor-geral da 
JBjepública, Saulo Ramos, o documento 
^disseca em 16 mil palavras todos os 
•fô&gos, capítulos e tt-tulos do projeto 
dfrComlssao de Sistema-tização, quase 
igçmpre de forma crítica. Fala da exls-
.tência de princípios fascistas conviven-
"âft^om princípios socialistas; verbera a 
Interdição do direito ao trabalho e a 

^n^rginalização do papel da empresa 
privada na economia; conclui que se o 
'jrtòjeto for aprovado estaremos a um 
-passo do socialismo puro; acentua tam-
'tferh que, tal como esta definido, o man
dato do presidente Sarney continuai 
ofendo de seis anos, e sua redução para í 

quatro anos, nas disposições transitó
rias, é um golpe de Estado:.''., •_ 

Saulo Ramos chama a Assembléia 
Nacional Constituinte de. Congresso 
Nacional Constituinte e 'ataca, logo o 
preâmbulo do projeto da"Comissão de 
Sistemaüzação, "por suarlraquissima 
redação, por imitar desnecessariamen
te o lema francês de liberdade; igualda
de e fraternidade, por adotar õ perigoso 
conceito de democracia direta e por 
omitir o que seria o principal?*: os slste-
matizadores esqueceranvscde escrever 
o tradicional "promulgaremosa seguin
te Constituição". :'«-.-

FALHAS PRIMÁRIAS . 

Críticas s5o feitas ao quente rotula 
de normas meramente déeláipratorias, 
ficando-se sem saber, por exemplo, co
mo o Brasil "decidira os conflitos inter
nacionais em que se envolver**. A reda
ção do capitulo dos Dlreitòs% Garan
tias Individuais é apontada como "indi
gente", porque veda a censura política 
e ideológica e permite àsdemais censu
ras, mesmo de natureza informativa; 
elimina a inviabilidade absoluta de do

micilio no período noturno; aceita a 
suspensão ou interdição de todos os di
reitos e garantias, "um permissivo perl-
gosíssimo e nazista, porque, do Jeito 
que está redigido o projeto, um Jorna
lista poderá ser proibido de escrever, 
um religioso de oficiar o' culto e um 
trabalhador de trabalhar". 

Na parte relativa ao direito de pro
priedade, alerta o documento ter sido 
eliminada a expressão "em dinheiro" 
para as desapropriações, exceção a 
imóveis urbanos. "Isso significa permi
tir-se por títulos a desapropriação de 
sociedades, empresas, patrimônios so
cietários, títulos mobiliários, etc.". Nos 
direitos sociais, diz Saulo Ramos que a 
estabilidade no emprego poderá provo
car demissões antes mesmo de sua en
trada em vigor, bem como dificultará 
novas admissões. Não haverá contrata
ções a não ser a termo, "o que causará 
séria crise social pelo desemprego em 
massa". Ele também não aceita o au
mento da licença remunerada à gestan
te, que, "na verdade, precisa mesmo é 
de creche, não de lnativldade prolon-

i gada". 
! "Ao proibir diferenças de salários e 

I de critérios de admissão por motivo de 
| sexo, cor ou estado civil, estâ-se permi
tindo a discriminação por outros moti
vos: diíiciência física, nacionalidade, 
escolaridade, idade, etc." 

j No capítulo da greve, o comentário 
é de que ela é permitida incondicional
mente, Inclusive para funcionários pú
blicos e sem ressalvar, sequer, os servl-

. ços essenciais. 
O voto facultativo para menores a 1 partir de 16 anos terá repercussão signi

ficativa no contigente e no posiciona
mento do eleitorado brasileiro, confor
me o estudo em mãos do presidente 
Sarney, sendo lembrado que a atual 
Constituição da Itália elevou para 25 
anos a Idade mínima dos eleitores, 

I "procurando evitar a repetição do mo 
i vimento fascista, que fanatizou a ju-
: ventude e chegou ã ditadura pelo 
voto". 

CENSURA E PARLAMENTARISMO 
Outra critica ao projeto diz respeito 

à censura de diversões públicas. Ela é 
substituída pela censura classificató-
ria, "mas o caráter meramente indicatl-
VQ^ela atribuído poderá torná-la inó

cua e significará, na prática, a abolição 
total de qualquer controle, estágio não 
atingido sequer nos países desenvolvi
dos". É considerada injusta a disposi
ção referente ã aposentadoria, de 35 
anos para homens e 30 para mulheres, e 
aos 65 e 60 anos, respectivamente. Ver-
bera-se, também, a aposentadoria "com 
salário integral", porque quem está ina
tivo não recebe salários, mas proventos. 
Se eles forem integrais, como fixa o 
projeto, "a Previdência Social estará in
viabilizada". Os artigos que tratam da 
assistência social independentemente 
de contribuição à seguridade social "re
presentam aspiração altruística, ro
mântica, mas irreal, Inviável e inexe-
qüível". Uma série de princípios são 
apresentados como plataforma de rei
vindicações de chapas que concorrem a 
eleições estudantis. "Como texto cons
titucional, são ridículas. Por que dar 
uma garantia constitucional que, já se 
sabe, não passará do papel?" 

No título da Organização dos Pode-
res, o trabalho do consultor-geral da 
República demole, artigo por artigo, o 
sistema apresentado como parlamenta
rista, que, na sua opinião, de parlamen

tarista só tem o rótulo: "Foi concebida 
apenas.uma forma de tomada do poder 
executivo pelo Parlamento, nfio se cui
dando da forma parlamentarista dfoSi-
verno". Só se estabelecem crímesode 
responsabilidade para o presldeníftdfi 
República, não para o primelro-rajgis-
tfo, é outro comentário. 4i£q 

MANDATO DE SEIS ANOS oiii 
. Sustenta Saulo Ramos que, pSÍâfê* 
tra do projeto, tal como está redigtâíro 
artigo 96, o mandato do president«$os% 
Sarney é de seis anos, até 15 de rifaTrço 
de 1989,'A redução do período parffífütt-
tro anos decorre dás disposições transi* 

; tortas, "em norma de duvidosfssÍnm.̂ a-
j gitimidade constitucional, que estpbe-
' lece uma cassação de mandato, es por

tando; golpe de Estado". O texto p&tnj-
te, também, que os deputados leguem 
em causa própria: seus subsídios^] ~ 
serão fixados na legislação antjf 
mas ao longo da própria legislai 
Pratica, também, violência lnacei 
contra a separação de poderes e < 
os princípios republicanos ao esta 
cer o controle externo do Poder5 JlTdk 
ciárlo. ^WT 
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